
`É*tt,+
Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Município de Ponte Preta / RS
à:.nseà:frFn5o2?-eonoh7o2rí,E-9T:iÉÊSTgàr7a3d5:gggt-eBáàttae@p?eTaa)l.Êsm

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PONTE PRETA/RS

lNDICAÇÃO N° 009/2026 de 19 de maio de 2026.

0   Vereador   Welison   Valduga,   juntamente   com   os
Vereadores da Bancada do ME}B -Movimento Democrático Brasileiro e da
Bancada do PT - Partido dos Trabalhadores] no uso das atribuições que lhes
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento lntemo desta Casa
Legislativa,  apresentam a seguinte.

i -lNDICAÇÃO

Que seja feito a implantação de culturas perenes nos barrancos clo
centro de eventos, afim de embelezar o loca].

11 -JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  visa  qual.riicar estética  e  ambientalmente  o
entomo do Centro de Eventos do Município de Ponte Preta/RS, espaço este que
se destaca como um dos principais pontos de encontro da comunidade e palco
de atMdades cul{urais, sociais e institucionais.

Importa ressaltar que o Centro de Eventos representa, em  muitas
ocasiões,  o  primeiro  contato  de  visitantes  com  o  município,  configurando-se,
portanto,  como  verdadeiro  cahão  de  visita  de  Ponte  Preta.  Dessa  forma,  a
aparêncía e a organização do local exercem  influêncla direta na imagem que é
projetada  da  cidade,  refletindo  o  cuidado  da  administração  pública  com  seus
espaços coletivos e com a qualidade de vida da população.

A   implantação   de   cuMuras   perenes   nos   barrancos   contribuirá
significativamente para a valorização paisagística do ambiente,  proporcionanclo
um  aspectc)  mais  harmônico,  agradável  e  visualmente  atrativo  durante todo  o
ano, independentemente das estações. Diferentemente de culturas temporárias,
as    espécies    perenes    garantem    continuidade    estética,    reduzindo    áreas
degradadas ou visualmente pobres,  além de transmitir uma sensação de zelo,
planejamentc} e permanênc.ia.

NmoNAJ„¢m¥`±_±_
c,llrrlí`rí..  ``,`.... 1':1  :`    ,`L  `:.-`,'ç:Ieadoffi

• .  \   .-:  7*(,t-'-l,`ÀS



`H*,t+ Estado do F2io Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Município de Ponte Preta / RS
Ã3.nseé5frFn5o2:-eonoh7o2rí,E-9T:iàÉÊTgàr7a3d5:gggt-eFá:ttae@p?eTôa'.Êsm

Além  do  impacto  visual  positivo,  a  medida  também  agrega  valor
funcional e ambiental ao espaço, uma vez que a cobertura vegetal permanente
auxilía  na  contenção  de  processos eroslvos,  na fixação  do  solo  e  na  melhoria
das condições naturais do terreno. Tal iniciativa alinha-se a práticas sustentáveis
e   demonstra   compromisso   com   a   preservação   ambiental   e   com   o   uso
respc)nsável dos espaçQs públicc>s.

Sob a Ótica do interesse público,  investir na qualificação estética de
áreas  estratégicas  como  o  Centro  de  Eventos  signffica  também  incentivar  o
turismo   local,   fortalecer  o  sentimento   de  pertencimento  da  comunidade   e
proporcionar   ambientes   mais   acolhedores   para   a   realização   de   eventos,
contribuindo para o desenvolvimento social e econômico do município.

Diante disso, a presente indicação se justifica pela necessidade de
promover não apenas o embelezamento do espaço, mas também a valorização
da  imagem  institucional  de  Ponte  Preta,  reforçando  seu  potencjal  como  um
municípío organizado, atrativo e comprometidci com o beml3star cx)letivo

111 -DISPoslçõES FINAIS

Demais justificativas serão feitas em Plenário.

Nestes temos,

Pede deferimen{o.

Ponte Preta/RS,  19 maio de 2026.
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